
O Prefeito Municipal

legais, tendo em vista o disposto

julho de 2015,

Município de Missal
nsrlno oo plnsNÁ

PORTARIA No 006/ DE 13 DE JANEIRo DE 2023

coNcEDE rnouoçÃo vERTTcAL poR
nvnunçÃo DE DESEMpENHo

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

no inciso "I", Artigo 15 da LeÍ Municipal no 1.2g3 de 27 de

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER promoção verticar à servidora estáver abaixo reracionada,
que obteve Nota Globar de Desempenho (NGD) iguar ou superior a 70 (setenta), conforme a
Avaliação de Desempenho, a partir de janeiro de 2023:

Parágrafo Único: Fica estipurado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da
Publicação desta poftaria, para a servidora que discordar da forma de enquadramento entrar
com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MIssAL, 13 DE JANEIRo DÊ 2023,
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